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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 097/2025
PROJETO DE LEI Nº 88/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento antecipado do IPTU em 2026 e dá outras providências.

          	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto referente ao pagamento antecipado do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) relativo ao exercício de 2026, conforme abaixo:
	I – Pagamento à vista em Parcela Única até 31 de Março de 2026, com desconto de 10% (dez por cento);
	Art. 2º - As ações previstas nessa Lei, estão amparadas pelo Código Tributário Municipal – CTM, consubstanciado pelo Art. 21 da Lei Complementar nº. 026/2018 de 10 de Dezembro de 2018.
	Art. 3º - Faz parte da presente Lei, a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro nº 01/2026, relativa à Concessão de Descontos no Pagamento à vista, em Parcela Única em 2026, que segue em Anexo.
	Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente



Rua Fernando Duderstadt, 479 – Fone: (54) 3378-2035 / (54) 3192-0052 – Centro – CEP 99140-000 - Ernestina/RS
CNPJ 02.321.433/0001-74 - E-mail: cmvernestina@gmail.com
image1.png




image10.png




image2.jpeg




image20.jpeg




image3.png
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERNESTINA/RS





